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PORTARIA Nº 136, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017. 

“Concede Licença por 
motivo de doença em 
pessoa da família e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado Federado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 84, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal e, considerando o quanto disposto no artigo 96 da Lei Municipal nº 161 de 
1993, 

 

RESOLVE: 

Art.1º - Conceder a pedido, Licença por motivo de doença em pessoa da família, a 
Servidora Pública Municipal, LAVINYA BORGES RODRIGUES CAMPOS, Matrícula nº 
1204254, ocupante do Cargo Efetivo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, para acompanhar o cônjuge em tratamento de saúde. 

Parágrafo único: A concessão da licença será por um período de 60 (sessenta) dias, 
nos termos da Lei Municipal nº 161/93, iniciando-se em 23 de outubro de 2017 e 
terminando em 23 de dezembro de 2017. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, Bahia, 23 de outubro 2017. 
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